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SINDAFEP REALIZA REUNIÕES EM REGIONAIS – p. 14

AUDIÊNCIA PÚBLICA NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
SOBRE REABERTURA DE DELEGACIAS – p. 15

ABERTURA AO DIÁLOGO

Novo dir etor da Coordenação da Receita do Estado, Vicente Luis Tezza,
vem ao SINDAFEP por duas vezes e demonstra que dialogar é impor tan te – p. 9



N
O

T
IF

IS
CO

 | 
M

A
IO

 2
00

8

2

EXPEDIENTE

NOTIFISCO
Jornal do Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita do Estado do Paraná

Rua Alferes Ângelo Sampaio, 1793 – CEP 80420 160 – Curitiba (PR) – (41) 3221 5300 – www.sindafep.com.br – jornalista@sindafep.com.br

EDITORIAL

SUPLENTES: Sivoney A. Dahle de Almeida, Georges Jean Bruel Filho,
Rildo José Ribaski Policeno, José César Sorgi Pinhaz, Dalton Kreitlo v,
Eliseu Carlos Carriel, Otto Ferreira de Assis Sampaio, Leonardo Pogogleski,
Sirlei Soares de Lima, Paulo Alcântara de Assis, Ricardo de Freitas,
Fábio Moya Rossi, Ademar Caetano da Silva, Antonio Felippe da Silva,
Osni Vito, Benedito Aparecido Tuponi, Plínio José Faedo
CONSELHO FISCAL: José Aparecido Valêncio da Silva,
Luiz Fernandes de Moraes Jr., Murilo Ferreira Wallbach,
Romualdo Carignano, João Cazarin de Oliveira
SUPLENTES: Ghefferson Tavares, Lídio Franco Sanways,
Luiz Ciruelos Sobrinho

JORNALISTA RESPONSÁVEL: Juliane Martins (MTB/PR 4327)
IMPRESSÃO: Editora O Estado do Paraná

DIRETORIA EXECUTIVA
Presidente: Pedro Sanches
Vice-Presidente Sindical: José Carlos Carvalho
Vice-Presidente de Administração: João Marcos de Souza
Vice-Presidente de Finanças: Agenor Carvalho Dias
Vice-Presidente de Aposentados e Pensionistas: Marinês Cortellini
SUPLENTES: Carlos Gilberto Schafer, Osmar de Araújo Gomes,
Nilton José Rodrigues de Oliveira, Roberto Aparecido Piekarczyk
CONSELHO DE REPRESENTANTES SINDICAIS: Fernades dos Santos,
Reginaldo de França, José Marçal Kaminski, Odair Fernando Swarofsky, Luiz
Fernandes de Paula, Mérito José de Souza, Márcio Tadeu de Miranda, Wilson
Rogério Krepsz, Cícero Antonio Eich, Luis Vanderlei Marques Freitas, Luís Claúdio
Depes Eiras, Miguel Antônio Ramos, José Carlos Endlich, Luiz Antonio Boregas,
Sérgio Paranhos de Araújo, José Ayres dos Santos Junior, Linor Nespolo

Papai, papaizinho!

Guerreiro, lutou até o fim contra o mal que lhe afligia...

Exemplo de caráter e honestidade, a ser seguido por todos nós.

Saudades eternas de seus familiares e amigos.

Descanse em paz!

Amamos você!

Homenagem póstuma a Rubens Rosa de Campos prestada por
sua filha Rosana.

HOMENAGEM

É com pesar que o SINDAFEP informa o falecimento dos filiados:

Clotilde Maria da Silva..............................................................09/12/2007

Milton Juarez Braga da Rocha............................................... 27/12/2007

Marieta Sofia da Silva Sibut.................................................... 04/01/2008

Antonio Teixeira............................................................................ 14/01/2008

Girson Correa de Freitas........................................................... 18/01/2008

Ary Bittencourt Distefano........................................................ 28/01/2008

Romar Teixeira Nogueira.......................................................... 20/02/2008

Altair Antonio Costa................................................................... 03/03/2008

João Maria Zanardini.................................................................10/03/2008

Luiza Pescetto Moreira..............................................................14/03/2008

Valdir Antonio Kurquievicz.....................................................29/03/2008

Rui Pereira Habkost.....................................................................02/04/2008

Rubens Rosa de Campos.........................................................03/04/2008

Isis Moreira Rocha.......................................................................05/04/2008

Leovegildo Avelleda..................................................................14/04/2008

Juarez Lopes dos Santos.........................................................23/04/2008

Antonio Angelo Stochero.......................................................02/05/2008

FALECIMENTOS

Os últimos meses foram marcados por mudanças de gran-
de interesse para os auditores fiscais. Alguns nos provocaram
surpresa, outros tristeza. No entanto, todos fizeram com que o
SINDAFEP se posicionasse de alguma forma. Noticiamos esses
acontecimentos por meio do nosso site e, neste Notifisco, fa-
zemos um balanço do que vem mobilizando a classe.

O fechamento das delegacias regionais de Pato Branco e
União da Vitória causou reações, tanto de nossa parte quanto
de autoridades políticas. Participamos de audiências públicas
na Assembléia Legislativa do Paraná para pedir a reabertura
das delegacias, afinal são pontos estratégicos da região Sudo-
este do estado, com destaque na produção agropecuária.

Além disso, o encerramento das atividades da receita nas
duas cidades sobrecarrega a delegacia de Guarapuava e au-
menta as distâncias que precisam ser percorridas pelos fis-
cais da região, trazendo ônus ao Paraná. Por outro lado, foi
criada a Delegacia da Receita Estadual em Foz do Iguaçu com
a assinatura do Decreto 2.406, de 1º de abril de 2008.

Essas e outras questões, como as 3.300 quotas, o “bolão”, o
reajuste de 7,9%, as promoções e a lei de reestruturação da
classe, fizeram parte de uma carta aberta, endereçada ao se-
cretário da fazenda estadual, dr. Heron Arzua, para que sejam
tomadas providências em relação a temas de interesse dos
auditores fiscais.

Também tomamos a iniciativa de protocolar requerimen-
tos junto à Seap e à Sefa e de realizar reuniões com dirigentes
do estado para que sejam implantadas as devidas promo-
ções a que a categoria tem direito, bem como a revisão do
reajuste salarial, até agora sem correção.

Por fim, destacamos a posse de um novo diretor na Coor-
denação da Receita do Estado. O auditor fiscal Vicente Luis
Tezza substituiu Luiz Carlos Vieira, que pediu exoneração do
cargo ocupado há cinco anos.

Esse fato marca uma nova fase no controle fazendário do
Paraná, já que começamos a experimentar a abertura ao diá-
logo, marcada pela presença do diretor no SINDAFEP durante
um encontro informal e, ainda, na última reunião do Conse-
lho de Representantes Sindicais (CRS).

SINDAFEP EM AÇÃO
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Em algum momento de sua vida você poderá vivenciar uma
experiência altamente prazerosa provocada pelo uso de uma
substância química qualquer. Isso poderá ocorrer, por exemplo,
após a ingestão de umas doses de bebidas alcoólicas, pelo uso
indevido de um cigarro de maconha ou por automedicação com
qualquer outra substância psicotrópica.

Imagine, então, que, em uma dessas experiências, como por
um passe de mágica, você sinta que aquela raiva evapora-se; sua
timidez perde-se no espaço; a alegria ocupa o lugar da incômoda
tristeza. Seria ou não maravilhoso?

Se o iniciante conhecesse o interior do labirinto em que ele
está prestes a entrar, o gran finale desta ópera seria diferente.

A partir desse momento prazeroso, a droga emite um canto de
sereia que envolverá um grande número de marinheiros de pri-
meira viagem.  Nessas condições, a pessoa acabou de ter criado e
salvado em seu cérebro um arquivo extremamente especial. Des-
sa forma, toda vez que ele se sentir “mal” o que acontecerá?

A maioria dos seres humanos tem tolerância zero para qual-
quer espécie de desconforto físico ou psicológico. Se já dei al-
guns passos numa trilha desprovida de entulhos, obviamente,
não vou querer ser caminheiro em terreno pedregoso. O curioso
é que este pensamento é, na maioria das vezes, válido para a
recorrência do uso de uma droga e não para a abstinência da
mesma, já causadora de múltiplas desventuras.

Quando houver qualquer crise existencial, inadequação ou
frustração, a mente do indivíduo, com toda certeza, vai sugerir a
repetição daquela sedutora, agradável e balsâmica experiência
inicial com a droga. Este procedimento será válido enquanto o
indivíduo estiver no processo da drogadição, por mais que ele
saiba que o benefício encontrado na fase de lua-de-mel com a
droga já expirou há muito tempo.

A tendência da maioria dos seres humanos é buscar soluções
rápidas e mágicas para sanar seus problemas. Por decisões pre-
cipitadas, e principalmente por ignorância a respeito de sua dro-
ga de preferência, o indivíduo acaba optando pelo uso dessa mes-
ma substância, como já dissemos, em vez de buscar ajuda espe-
cializada de um profissional da área de saúde.

 Com a progressividade deste procedimento, muitas comorbi-
dades serão geradas.  Ansiedade mais dependência química; de-
pressão mais dependência química, ou seja, uma leve depressão
que qualquer psiquiatra poderia resolver é agravada pela opção er-
rada de tratamento. O paciente escolhe usar a droga que ele sem-
pre achou que era a solução imediata de todos seus problemas.

De repente, o céu já não é mais de brigadeiro. As turbulências sur-
gem. Nessas alturas, o julgamento crítico deste doente estará com-
prometido e o indivíduo vai continuar achando que a soma de
dois mais dois terá um resultado diferente de quatro. Nessas ho-
ras é muito bom que a família saiba que o dependente químico já
não poderá decidir mais nada além do progressivo e necessário
uso da droga. Em estado de fissura, necessitando, portanto, do uso,
o dependente rouba ou mata para ter condições de comprar a dro-
ga. A família é que deverá buscar uma ajuda especializada. O usuá-
rio perdeu a condição decisória para optar por uma recuperação.

A dependência química acaba afetando todos os componen-
tes da família. Um dos procedimentos nessa hora é buscar profis-
sionais especializados na comunidade.

Nos grupos de mútua ajuda, tais como Narcóticos Anônimos
e/ou Alcoólicos Anônimos, poder-se-á obter endereços dos gru-
pos familiares. Nesses locais de reuniões, muitas sugestões se-
rão apresentadas. A família jamais deve desistir de buscar ajuda.
Bem orientada terá condições de abordar seu familiar dependen-
te com mais sabedoria, tranqüilidade e perseverança. Lembre-se,
dependência química é considerada pela Organização Mundial
de Saúde como uma doença biopsicossocial.

DROGA: UM PRAZER EFÊMERO
Luiz Celso de Matos

Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos

SOCIAL

Agora o SINDAFEP conta com o
apoio do técnico em Reabilitação de
Dependentes Químicos Luiz Celso de
Matos, formado pela Escola Técnica da
UFPR, para atendimento a filiados que
desejam informação ou orientação re-
lacionada à dependência química.

Todos os interessados em esclare-
cer dúvidas sobre o assunto podem
agendar uma entrevista gratuita, em
horário comercial, no SINDAFEP, pelo
telefone 3221 5320, com Inês.

PROJETO

Consideradas um dos grandes
males da humanidade, as drogas têm
causado grande preocupação na so-
ciedade atual. Acreditando na relevân-
cia de se discutir e esclarecer o tema,
o SINDAFEP desenvolveu uma ação

efetiva para ajudar quem precisa ou tem
dúvidas em relação às drogas.

A atenção à prevenção primária é a
grande meta do projeto. Desse modo,
evitar os desvios iniciais de crianças,
jovens e adultos em direção às drogas
será o objetivo a ser alcançado por meio
do esclarecimento prestado pelo con-
sultor em dependências químicas.

CONCEITO

De acordo com a definição em vi-
gor da Organização Mundial da Saúde
(OMS), droga “é qualquer substância
natural ou sintética que, administrada
por qualquer via no organismo, afete
sua estrutura ou função”. Ou seja, quem
toma um café, ingere uma taça de vi-
nho ou fuma pode ser considerado usuá-
rio de droga.

Apesar dessa classificação, essas
substâncias são encontradas facil-
mente, sendo consideradas lícitas –
vendidas legalmente, tanto que nem
todos as consideram como drogas.
Geralmente as drogas ilícitas, como a
maconha, são as maiores fontes de
alarme. No entanto, o uso abusivo de
qualquer uma delas já deve ser sinal
de preocupação.

AJUDA

A dependência química é uma
doença biopsicossocial, segundo a
OMS. Por isso, quem está enfrentan-
do esse problema precisa de ajuda es-
pecializada. Assim:

– Se você está preocupado com uso
abusivo de ingestão alcoólica de um
de seus familiares ou de si mesmo;

– Se você acidentalmente já en-
controu nos pertences de seu fi-
lho(a) um cigarro de maconha;

– Se alguém de sua família vem
fazendo o uso indevido de medi-
camentos (automedicação);

– Se você conhece alguém no
seu meio familiar que esteja pre-
cisando de ajuda para resolver
problemas em relação às drogas;

– Se você quer conhecer recur-
sos terapêuticos existentes na
comunidade;

– Se você quer simplesmente ori-
entações ou informações sobre
o assunto, ligue para o SINDAFEP
e agende uma entrevista gratuita.

Lembre-se, a PREVENÇÃO ainda
é o melhor remédio.

SINDAFEP DISPONIBILIZA CONSULTOR EM DEPENDÊNCIAS QUÍMICAS PARA FILIADOS
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SÚMULA: Fixa o valor da anualidade das taxas de manuten-
ção, reativação e transferência de títulos da Colônia de Férias para
o exercício de 2008.

A Diretoria Executiva Estadual do SINDAFEP – Sindicato dos
Auditores Fiscais da Receita do Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 36, § 2º, do Estatu-
to Social;

 
RESOLVE:

Estabelecer normas administrativas e fixar o valor da anua-
lidade, taxas e demais obrigações financeiras, necessárias à regu-
lamentação do uso da Colônia de Férias de Guaratuba pelos Usuá-
rios, conforme as disposições do artigo 101 do citado Estatuto.

 
1.1. DIREITO DE UTILIZAÇÃO E TAXA DE MANUTENÇÃO

 O direito de utilização da Colônia de Férias de Guaratuba é
assegurado ao Usuário que tiver quitado regularmente a
anualidade, nos valores e prazos estabelecidos:

1.1. O valor da Taxa de Manutenção referente ao exercí-
cio de 2008 será de R$ 360,00 (trezentos e sessenta rea-
is). Opcionalmente, poderá ser paga com descontos, con-
forme tabela abaixo:

1.2. Será vedada a utilização da Colônia de Férias aos
Usuários que tenham anualidades em atrasos;

1.3. A Falta de pagamento de 02 anualidades ocasionará
a suspensão do título de Usuário;

1.4. Havendo atraso do pagamento da taxa de Manuten-
ção por dois ou mais exercícios, o Usuário deverá pagar
a Taxa de Reativação mais a anualidade em curso.

 
2. TAXA DE REATIVAÇÃO

Para regularização do título com anualidade em atraso por
dois ou mais exercícios, o Usuário deverá efetuar o pagamen-
to da Taxa de Reativação e a Taxa de Manutenção do exercício
em curso.

2.1. O valor da Taxa de Reativação será de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).

2.2. O pagamento das referidas taxas poderá ser parcela-
do em até 3 parcelas.

2.3. Decorrido o prazo de cinco anos sem que tenha ha-
vido qualquer manifestação do Usuário, o titulo se-
rá cancelado;

 

ATO N. 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2008
3. TRANSFERÊNCIA DE TÍTULOS

Ocorrendo interesse por parte do Usuário, o Título poderá ser
transferido a terceiros, desde que com apresentação de docu-
mentação hábil comprobatória e autorização formal da Diretoria
Executiva do SINDAFEP.

3.1 Fica reservado à Diretoria Executiva o direito de não
autorizar a transferência dos títulos nos casos de ini-
doneidade do requerente, casos em que serão submeti-
dos à apreciação do Conselho de Representantes Sindi-
cais – CRS.

 
4. DOCUMENTAÇÃO HÁBIL PARA

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE

 
4.1. Se pessoa Jurídica:

4.1.1. Estatuto social;

4.1.2. Certidão de registro na JUCEPAR;

4.1.3. Declaração de desistência do Sócio;

4.1.4. Documentos de origem do Título ou declaração
de extravio;

4.2. Se pessoa física:

4.2.1. RG e CPF;

4.2.2. Documentos de origem do Título ou de-
claração de extravio;

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

 5.1. Os recibos emitidos deverão ter a identificação fun-
cional do agente cobrador, bem como a sua assinatura;

5.2. Os casos omissos serão submetidos à apreciação da
DEE, e encaminhados ao CRS, conforme dispõe o Estatu-
to do SINDAFEP.

  6. Este ato entrará em vigor no dia 18 de janeiro de 2008,
ficando revogado o Ato de nº 01/2007 e demais disposições
em contrário.

 

Curitiba, 18 de janeiro de 2008.

 

Pedro Sanches

Presidente

João Marcos de Souza

Vice-Presidente Administrativo

SINDICAL
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A Diretoria Executiva Esta-
dual do SINDAFEP – Sindicato
dos Auditores Fiscais da Recei-
ta do Estado do Paraná, no uso
das atribuições que lhes são
conferidas pelo inciso XVI, do
artigo 36, do Estatuto Social, e
em face à aprovação pelo Con-
selho de Representantes Sindi-
cais – CRS, resolve:

N O M E A R,

EDUVIRGE FERRO, RG de nº
501.629-0, para exercer o cargo
de Diretora de Assuntos Cultu-
rais e Sociais.

GILSON DE SOUZA, RG nº
454.662-8, para exercer o cargo
de Diretor de Patrimônio.

ATO N. 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008
LEODIL JOÃO STAUT, RG nº

222.241-8, para exercer o cargo
de Diretor de Segurança e de
Condições de Trabalho.

EDISOM ESTEVES LOPES, RG
nº 494.955-1, para exercer o car-
go de Diretor de Esportes

Este Ato entra em vigor nes-
ta data.

Curitiba, 25 de fevereiro de
2008.

Pedro Sanches

Presidente

SINDICAL

Ordinária –
Convocação 001/2008

Assunto:

Reunião de Posse e Eleição
da Mesa Diretora do CRS.

Dado posse aos Conselheiros
e eleita a mesa diretora do CRS,
para a gestão atual (depois, pas-
sou-se à composição da mesa).

Extraordinária –
Convocação 002/2008

1) Escolha da empresa de au-
ditoria – aprovada a empresa
sugerida pela Comissão de Ava-
liação das Propostas – BAZZA-
NEZE AUDITORES INDEPENDEN-
TES S/C;

2) Diretores indicados pe-
la DEE:

RESUMO DA REUNIÃO REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2008, NA SEDE DO SINDAFEP

– Diretor de Patrimônio –
Gilson de Souza – apro-
vado por maioria;

– Diretora de Assuntos
Culturais e Sociais – Edu-
virge Ferro – aprovado
por maioria;

– Diretor de Segurança e
de Condições do Traba-
lho – Leodil J. Staut – apro-
vado por maioria;

– Diretor de Esportes – Ed-
son Esteves Lopes – apro-
vado por unanimidade.

3) Contratação da funcioná-
ria Janete Vernizi Lanzuolo para
o Departamento de Compras –
aprovado por maioria.

4) Fechamento das Regio-
nais de Pato Branco e União da
Vitória – decidido que a DEE de-
verá acompanhar e adotar as
medidas pertinentes, em rela-

CRS – CONSELHO DE REPRESENTANTES SINDICAIS

ção ao fechamento dessas de-
legacias e outras que venham
a ser feitas. Que os filiados de-
vem enviar e-mails aos Depu-
tados Estaduais e realizar con-
tatos pessoais que possam in-
fluir na revisão do ato adotado;

5) Decreto 2.141/08 – aprova-
do que seja solicitado ao jurídi-
co do SINDAFEP parecer quanto
à íntegra do referido dispositivo;

6) E-mail SINDAFEP – apro-
vada a criação de um e-mail do
SINDAFEP para os conselhei-
ros, bem como a inserção na
página dos dados dos mesmos,
assim como a criação de uma
área restrita do site, acessada
mediante login/senha, para as-
suntos de interesse exclusivo
da classe fiscal;

7) Notifisco – aprovado que,
após criação de e-mail para to-

dos os filiados, será enviado
via e-mail para os ativos, sen-
do enviado na forma impressa
apenas aos aposentados e às
regionais, para distribuição;

8) CSAF – decidida a elabo-
ração de lista sêxtupla para en-
vio à Sefa;

9) Projeto de Assistência a De-
pendentes Químicos – aprova-
do por unanimidade;

10) Despesas com Moradia –
aprovado por unanimidade o res-
sarcimento das despesas com
moradia do Presidente e do Vice-
Presidente de Administração;

11) Empréstimo para 1ª D.R.R.
– concedido empréstimo de R$
50.000,00, para serviços na sede
da associação regional;

12) Palestras sobre Assédio Mo-
ral – aprovada por unanimidade.

A segunda reunião do CRS – Conselho de Representantes Sindicais –
aconteceu em 23 de maio de 2008 e contou com a presença do diretor da
Coordenação da Receita do Estado (CRE), Vicente Luis Tezza, no centr o,
ao lado do pr esidente do CRS, Fernades, e do SINDAFEP, Pedro Sanches.

SEGUNDA REUNIÃO DO CRS
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

DEMONSTRDEMONSTRDEMONSTRDEMONSTRDEMONSTRAÇÃO DOS RESULAÇÃO DOS RESULAÇÃO DOS RESULAÇÃO DOS RESULAÇÃO DOS RESULTTTTTADOSADOSADOSADOSADOS

      JAN/2008           FEV/2008JAN/2008           FEV/2008JAN/2008           FEV/2008JAN/2008           FEV/2008JAN/2008           FEV/2008MAR/2008MAR/2008MAR/2008MAR/2008MAR/2008

RECEITRECEITRECEITRECEITRECEITAS..AS..AS..AS..AS... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   475.660,24       335.359,23   475.660,24       335.359,23   475.660,24       335.359,23   475.660,24       335.359,23   475.660,24       335.359,23253.206,82253.206,82253.206,82253.206,82253.206,82

Sede...................................        189.539,23               192.795,38 190.855,74
Colônia...............................        165.444,16                  84.178,23  37.894,33
Hotel..................................        118.197,54                  54.091,87  20.189,52
Umuarama.........................                   800,55        797,11  801,45
Londrina.............................              1.678,76                     3.496,64 3.465,78

DESPESASDESPESASDESPESASDESPESASDESPESAS.. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . .   200.760,52       317.759,51   200.760,52       317.759,51   200.760,52       317.759,51   200.760,52       317.759,51   200.760,52       317.759,51277.508,18277.508,18277.508,18277.508,18277.508,18
DESPESAS GERAISDESPESAS GERAISDESPESAS GERAISDESPESAS GERAISDESPESAS GERAIS................ . .. . .. . .. . .. . ......   188.539,18       294.573,52   188.539,18       294.573,52   188.539,18       294.573,52   188.539,18       294.573,52   188.539,18       294.573,52263.095,21263.095,21263.095,21263.095,21263.095,21
Administrativas..................           88.029,90                136.239,39141.400,41

Sede.............................           39.924,49                   45.272,2856.807,27
Colônia...........................           11.018,58                  46.083,27 47.610,22
Hotel...............................          27.531,39                 40.411,52 19.872,87
Umuarama...................               3.285,01                     2.611,60 2.189,16
Londrina.......................              6.270,43                      1.860,72 14.920,89

Pessoal...................................         84.043,20                 91.419,34 85.028,44
Sede.................................         30.713,43                 35.986,01 34.039,85
Colônia............................          33.158,79                 31.183,77 25.826,67
Hotel................................          15.149,37                18.635,32 15.194,88
Umuarama...................              2.215,00                       2.584,16 2.591,37
Londrina.......................              2.806,61                       3.030,087.375,67

Tributária/Financeira............             9.526,63                  40.840,42 1.916,52
Sede.............................              1.170,78                      1.186,681.210,96
Colônia...........................              1.297,80                 34.363,77 67,50
Hotel............................              6.931,64                      5.247,47 543,90
Umuarama...................                  126,41                              32,00 32,00
Londrina.......................                     –                                        10,5062,16

Social......................................            6.939,45                26.074,37 34.749,84
Aux. funeral....................              6.000,00                     4.000,00 4.000,00
Reun./Enc. Aposentados..                      38,88                          568,50 105,28
Projeto Verão..................                 900,57                  21.505,87         –
Fiscalíadas......................                   –                                   – 150,00
Dia Internacional Mulher..                      –                                     – 30.094,06
Conf. Funcionários........                      –                                      – 400,50

DESPESAS SINDICAISDESPESAS SINDICAISDESPESAS SINDICAISDESPESAS SINDICAISDESPESAS SINDICAIS...............     12.221,34          23.185,99     12.221,34          23.185,99     12.221,34          23.185,99     12.221,34          23.185,99     12.221,34          23.185,99 14.412,97 14.412,97 14.412,97 14.412,97 14.412,97
Viagens e Representações...              2.830,69                        2.574,64 2.331,70
Notifisco.............................              2.863,87                       3.812,95       –
Custas Processuais..............                  715,40                            –                         –
Honorários Advocatícios.....                       –                                9.000,00 4.500,00
Contribuição FENAFISCO.....              4.569,57                       4.613,05 4.602,74
Diárias Reunião Conselho...                  812,29                       3.100,28    2.978,53
Assembléias/Congressos.....                  429,52                              85,07    –

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADADADADADO OPO OPO OPO OPO OPERERERERERAAAAACIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDO..........   274.899,72        17.599,72   274.899,72        17.599,72   274.899,72        17.599,72   274.899,72        17.599,72   274.899,72        17.599,72(24.301,36)(24.301,36)(24.301,36)(24.301,36)(24.301,36)

PLANO DE SAÚDEPLANO DE SAÚDEPLANO DE SAÚDEPLANO DE SAÚDEPLANO DE SAÚDE

RECEITRECEITRECEITRECEITRECEITAS..AS..AS..AS..AS... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   463.429,80       464.414,79   463.429,80       464.414,79   463.429,80       464.414,79   463.429,80       464.414,79   463.429,80       464.414,79460.396,28460.396,28460.396,28460.396,28460.396,28
Mensalidade Saúde/INSS....        447.474,72                448.790,60 446.577,14
Mensalidade Odonto...........                  765,00                           755,00 755,00
Administrativa....................              7.939,75                      7.952,758.697,08
Financeira.............................              7.250,33                   6.916,44 4.367,06

DESPESDESPESDESPESDESPESDESPESAS..AS..AS..AS..AS....................................................................................................................................          450.666,31450.666,31450.666,31450.666,31450.666,31    450.052,91    450.052,91    450.052,91    450.052,91    450.052,91 447.765,56447.765,56447.765,56447.765,56447.765,56
Saúde (Unimed)/INSS.........        442.929,24                445.487,19439.143,25
Odonto.................................                  765,00                         755,00 755,00
Administrativa...................               3.633,74                           292,52 4.400,72
Pessoal.................................               3.107,51                    3.356,88 3.349,41
Financeira.........................                    230,82                          161,32 117,18

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO OADO OADO OADO OADO OPERPERPERPERPERAAAAACIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDOCIONAL LÍQUIDO..........     12.763,49        14.361,88     12.763,49        14.361,88     12.763,49        14.361,88     12.763,49        14.361,88     12.763,49        14.361,8812.630,7212.630,7212.630,7212.630,7212.630,72

Contadora – Rosangela Bueno de Godoi – CRC PR 034599/O-5
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OFÍCIO CIRCULAR N. 1, DE 14 DE ABRIL DE 2008
– REAJUSTE DO PLANO DE SAÚDE UNIMED
Prezado Associado

Como é do conhecimento de
todos, anualmente ocorre a cor-
reção da mensalidade do Pla-
no de Saúde Unimed – com Co-
Participação , conforme contra-
to firmado entre as entidades
SINDAFEP e UNIMED FEDERA-
ÇÃO DO PARANÁ.

Esse reajuste anual é feito
com base em cálculo atuarial,
que consiste em buscar o equi-
líbrio financeiro do contrato,
mediante a comparação dos
serviços realizados com o va-
lor cobrado.

Nosso plano vem apresen-
tando déficit há vários anos,
provocando um desequilíbrio
financeiro e tornando a nego-
ciação cada vez mais difícil en-
tre as partes.

Neste ano, a UNIMED FEDE-
RAÇÃO apresentou os núme-
ros relativos ao cálculo atuarial,
os quais demonstravam um

desequilíbrio de aproximada-
mente 21%.

Inicialmente, propôs um re-
ajuste de 15,03% no valor das
mensalidades, esclarecendo
que mesmo esse percentual
não zeraria o déficit existente,
sendo que esses valores nega-
tivos são assumidos integral-
mente pela contratada.

Após extensa negociação,
na qual expusemos as dificul-
dades encontradas pelos nos-
sos usuários, os quais se encon-
tram sem reajuste salarial há vá-
rios anos, foi acordado um rea-
juste de 10%, vigente a partir de
01/05/2008.

Informamos que, mesmo com
o reajuste, o plano empresarial
ainda se apresenta mais vanta-
joso que o plano individual.

Pedro Sanches
Presidente

ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA DO SINDAFEP –

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 1/2008
A Diretoria Executiva Esta-

dual, representada pelo Presi-
dente do SINDAFEP – Sindicato
dos Auditores Fiscais da Recei-
ta do Estado do Paraná, nos ter-
mos dos artigos 14, inciso I, e
35, inciso VI, do Estatuto Social,
CONVOCA os filiados a se reu-
nirem em Assembléia Geral Or-
dinária no dia 28 de junho (sá-
bado), às 9h30 em 1ª convoca-
ção, e às 10h, em 2ª convocação,
no Salão Social do SINDAFEP,

localizado à rua Alferes Ângelo
Sampaio, 1793 – Batel, na cida-
de de Curitiba (PR), com a se-
guinte ordem do dia:

 1. Apreciação da prestação
de contas do exercício de 2007;

Curitiba, 5 de junho de 2008.

Pedro Sanches
Presidente

SINDICAL
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No início de abril foi encami-
nhada uma carta aberta ao se-
cretário de estado da fazenda,
dr. Heron Arzua, para poder ex-
por as reivindicações dos audi-
tores fiscais, já que não foi pos-
sível conseguir uma reunião
com o secretário, tendo uma
audiência marcada sido cance-
lada por ele.

Na carta, explica-se que a
maioria das reivindicações é
anterior a esta gestão, no en-
tanto, ainda não houve solu-
ção. Outras, são legítimas as-
pirações que a classe fiscal tem
e quer como reconhecimento
pela importância que exerce
no atingimento dos objetivos
do estado.

São discutidos os seguintes
pontos: 3.300 quotas para os
aposentados, promoções, rea-
juste de 7,9%, “bolão”, lei de re-
estruturação da classe, modifi-
cações administrativas e car-
reira típica de estado.

Em relação ao primeiro, es-
clareceu-se que o SINDAFEP,
por não ter tido sucesso nas
tentativas administrativas, en-
tendeu que somente indo ao
judiciário encontraria o remé-
dio para a injustiça cometida.
E assim foi feito. Entrou com
ação coletiva almejando con-
seguir o restabelecimento da
paridade e orientou seus filia-
dos para que entrassem com
ações individuais.

Isso resultou em 52 ações
individuais, das quais 41 já com
sentença de 1º grau, todas fa-
voráveis. Destas 41 senten-
ças, 20 foram julgadas em grau
de recurso e o TJ/PR confirmou
todas. Duas transitaram em jul-
gado e estão sendo executadas,
enquanto cinco antecipações
de tutela foram concedidas e/
ou confirmadas pelo próprio
tribunal, cujos autores já estão
recebendo os valores corres-

 HERON ARZUA RECEBE CARTA DO SINDAFEP
pondent es. Tem-se, então, que
o estado foi vencido em todas
as ações e está sendo onerado
em significativos valores de ho-
norários advocatícios.

A carta lembra da perda que
o estado vem tendo com as
ações, aumentando seus cus-
tos, apesar disso, não corrige
sua posição.

Para os aposentados, muitas
vezes, a batalha pelas quotas
deixa de ter sentido, pois qua-
se metade deles têm mais de
70 anos, não podendo esperar
muito tempo por uma respos-
ta. Mais de 150 faleceram de
2005 até hoje sem conseguir
seu direito.

Na  questão das promoções,
o estado não vem cumprindo
o que ele mesmo estabeleceu
na Lei Complementar n. 92/
2002, deixando de implemen-
tá-las mesmo com o atendi-
mento dos requisitos necessá-
rios. A justificativa para o não-
cumprimento da lei, em vista
da inconstitucionalidade de
seu art. 156, não tem lógica,
tanto que o STF não a decla-
rou inconstitucional.

Sobre o reajuste de 7,9%, o
fato é que os auditores fiscais
continuam sem revisão salari-
al. O aumento aconteceu ape-
nas no salário básico, não sa-
indo qualquer diferença em fo-
lha complementar.

Outras categorias consegui-
ram justificativas para as suas
reivindicações, enquanto os
auditores fiscais, com os mes-
mos argumentos, continuam
sem promoções, aumento ou
qualquer perspectiva.

Os efeitos financeiros do “bo-
lão” devem ser estendidos aos
auditores fiscais aposentados.
O auditor aposentado tem o
direito de receber o mesmo va-
lor pago ao auditor ativo.

Destaque-se que, das sen-
tenças proferidas, tanto o esta-
do do Paraná como a Parana-
Previdência, em seus recursos
de apelação, defenderam a tese
de que os aposentados não ti-
nham o direito por se tratar de
uma outra categoria de prêmio,
resultante da eficiência. Tal tese
não foi acatada e hoje já não se
discute mais o direito.

Para a lei de reestruturação
da classe, foram propostas su-
gestões a partir de enfoques
técnicos, constitucionais e in-
fraconstitucionais, bem como
aspectos classistas.

Está se colocando também,
no bojo dessa reestruturação
da lei, o possível atendimento
a algumas demandas da cate-
goria, tais como: o pagamento
da integralidade das quotas
aos aposentados, as promo-
ções pendentes e o aumento
do valor básico da remunera-
ção – tornando maior a parte
fixa e menor a parte variável.
Porém, entende-se que as de-
mandas devam ser atendidas
independentemente da possí-
vel aprovação dessa nova lei,
pois são demandas antigas e
não há mais o que protelar.

A categoria espera que, an-
tes do envio do anteprojeto à
Assembléia Legislativa, ele re-
torne para discussão das su-
gestões não aceitas, assim co-
mo não seja usado como argu-
mento para não-atendimento
às reivindicações da classe.

As modificações administra-
tivas postas em marcha foram
tópico da carta, no sentido da
forma como aconteceram, ou
seja, unilateralmente, sem con-
sulta prévia ou final, sem qual-
quer comunicado à classe ou,
em especial, aos funcionários
envolvidos nas respectivas lo-
tações, sem considerar o pe-
ríodo das mudanças, deixando

acéfala uma região de fronteira
estadual e internacional, que
concentra mais de 40 municí-
pios, sob o argumento de que
tudo é resolvido via internet. Tal
argumento, se único, é muito
frágil para sustentar tão profun-
da alteração.

Sabe-se que o fechamento
das duas regionais – União da
Vitória e Pato Branco – faz parte
de um projeto maior, qual seja,
fechar outras regionais e incre-
mentar mais a fiscalização do
trânsito de mercadorias.

Muito se poderá fazer em be-
nefício do estado e da organiza-
ção se as pessoas forem o cen-
tro das atenções e a sociedade a
destinatária dos resultados.

A direção da Coordenação
da Receita do Estado não po-
de ser exercida de forma per-
sonalíssima, não pode deixar
de enfocar a sociedade e muito
menos seus contribuintes, dan-
do o devido valor e reconheci-
mento aos servidores que a
compõem.

Por fim, apesar da carreira de
auditor fiscal ser típica de esta-
do, o tratamento dispensado
aos seus membros está muito
longe daquele que se poderia
dizer adequado.

Sempre que se procuram
melhorias aos servidores do
fisco, estas têm sido proteladas,
justificando o não-fazer com a
utilização, não rara, de argu-
mentos como o de que há des-
vios de conduta.

A classe deseja que canais
de conversação sejam abertos
e as tratativas sejam francas e
comprometidas. Dessa forma, a
carta termina pedindo uma ati-
tude da administração para que
solucione, pelo menos, os pon-
tos apresentados.

SINDICAL
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IMPLANTAÇÃO DE PROMOÇÕES CONSTANTES EM LEI TEM MOBILIZADO SINDICATO

A Lei Complementar n. 92/
2002 estabeleceu critérios para
que houvesse a promoção dos
auditores fiscais ao longo de
sua carreira funcional, no entan-
to, apesar de transcorridos os
prazos mencionados na lei e
dos auditores terem cumprido
os requisitos necessários para
tal, o estado do Paraná não tem
implementado as promoções.

O SINDAFEP vem insistin-
do com essa questão, procu-
rando que as promoções se-
jam efetivadas, por meio de
requerimentos protocolados
junto à Secretaria de Estado
da Administração e da Previ-
dência (Seap) e à Secretaria
de Estado da Fazenda (Sefa),
reuniões com o secretário do
planejamento e coordenação

SINDICAL

geral, Ênio Verri, o ouvidor-
geral do estado, Luiz Carlos De-
lazari, e também com o dire-
tor da Coordenação da Recei-
ta do Estado, Vicente Luis Tezza,
além de outras autoridades.

FATOS

Os auditores fiscais tiveram
sua última promoção na pro-
mulgação da lei complementar,
ou seja, a categoria não recebeu
nenhuma promoção desde o
ano 2002.

Isso vem provocando gran-
de impacto na classe, que se en-
contra estagnada desde então,
sem que seus integrantes te-
nham acesso ao seu direito, le-
galmente estabelecido, de as-
censão funcional.

Os auditores fiscais do es-
tado do Paraná possuem a ex-
clusividade legal no exercício
das atividades de coordena-
ção, programação e exercício
da tributação, arrecadação e
fiscalização dos tributos esta-
duais e delegados, sendo, por
esse motivo, para todos os efei-
tos legais, carreira exclusiva
de estado.

A norma própria que rege
a categoria é a Lei Comple-
mentar n. 92/2002, que esta-
belece as características ine-
rentes a essas funções, com
direitos e deveres legalmen-
te previstos.

Na parte dos direitos, está
prevista a promoção periódi-
ca de seus componentes, o
que significa a elevação do
auditor fiscal à classe imedia-
tamente superior a que per-
tence, com seus critérios cla-
ramente estabelecidos nos
artigos 40 a 46, que represen-
tam o capítulo I, seção VII, da-
quela lei, sendo que o proces-
so de promoção é de respon-
sabilidade da Secretaria de
Estado da Administração e da
Previdência. Conforme a lei:

Art. 40. Promoção é a ele-
vação do Auditor Fiscal à clas-
se imediatamente superior à
que pertencer.

...

Art. 42. Será de três anos de
efetivo exercício na classe o
interstício para a promoção.

...

Art. 44. O processo de promo-
ção ocorrerá a cada doze meses.

§ 1º. Ao Auditor Fiscal não
poderá ser vedada a promoção,
em razão da não aplicação tem-

pestiva do processo de avaliação
de desempenho pela Secretaria
de Estado da Fazenda.

§ 2º. Não efetivada no pra-
zo previsto no caput, o Auditor
Fiscal poderá protocolar reque-
rimento solicitando a promo-
ção a que fizer jus, tendo a Se-
cretaria de Estado da Fazenda
o prazo de trinta dias para aná-
lise e resposta.

§ 3º. A promoção produzirá
seus efeitos a partir do primeiro
dia do mês seguinte ao do tér-
mino do prazo mencionado no
caput, devendo ser implantada
pela Secretaria de Estado da Ad-
ministração e da Previdência.

§ 4º. Na hipótese de indeferi-
mento intempestivo motivado
ao requerimento de que trata o
§ 2º, a promoção tornar-se-á
sem efeito.

A carreira de auditor fiscal é
organizada em nove classes,
sendo adotada a inicial de au-
ditor fiscal "A" e a final de audi-
tor fiscal "I", sendo o acesso à
classe superior efetuado exclu-
sivamente com a promoção.

Segundo previsão da nor-
ma citada, a referida promo-
ção aconteceria a cada três
anos de efetivo exercício na
categoria, assim o auditor fis-
cal adquiriria o direito de as-
censão à classe imediatamen-
te superior.

No entanto, mesmo estan-
do tal direito previsto expres-
samente na lei orgânica da
carreira, tal princípio não vem
sendo obedecido, tendo a úl-
tima promoção ocorrida por
ocasião da promulgação da
lei (2002), estando os audito-
res fiscais do Paraná sem ne-
nhuma promoção há 6 anos.

PREVISÃO LEGAL

Em face à Mensagem n. 15/
2008, do governador do estado,
Roberto Requião, que visa a re-
por o índice inflacionário veri-
ficado no ano anterior à remu-
neração dos funcionários pú-
blicos, o SINDAFEP requereu,
junto à Secretaria de Estado da
Administração e da Previdên-
cia (Seap), a alteração do § 3º do
Anteprojeto anexo à Mensa-
gem n. 15/2008, dessa forma:

§ 3º – O disposto nesta lei apli-
ca-se aos servidores integrantes
da Carreira Técnica de Extensão
Rural do Instituto Paranaense de
Assistência Técnica e Extensão
Rural – EMATER, aos Audit or es
Fiscais da Coordenação da Re-
ceita do Estado, compr eendi-
dos os anexos e tabelas cons-
tantes da Lei Complementar
Estadual n. 92/2002, Cargos de
Provimento em Comissão, Cargo
de Secretário de Estado, Contra-

tos de Regime Especial – CRE'S,
PARANAEDUCAÇÃO e convênios
com APAE'S.

Especificamente em relação
aos auditores fiscais da Coorde-
nação da Receita do Estado, a re-
muneração é composta de acor-
do com o contido no Anexo I –
Vencimento Básico; Anexo II – Car-
gos em Comissão; Anexo IV – Ta-
belas I e II, que tratam do Prêmio
de Produtividade.

 Assim, para que ocorra real-
mente a reposição inflacioná-
ria é necessário que o índice es-
tabelecido de 5% incida sobre
as referidas rubricas, sob pena
de ver prejudicada a medida
governamental, como ocorreu
anteriormente com o reajus-
te de 7,9%, ainda pendente de
solução, que, espera-se, seja
igualmente contemplado nes-
se anteprojeto.

REQUERIMENTO SOBRE REPOSIÇÃO
INFLACIONÁRIA NA SEAP
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O novo diretor da receita es-
tadual, VICENTE LUIS TEZZA, es-
teve presente no SINDAFEP, no
último 25 de abril, onde se reu-
niu com a DEE por quase três
horas, numa conversa informal,
da qual se pode extrair os se-
guintes pontos:

TRABALHO

Afirmou que a classe será
respeitada, com um tratamen-
to digno e humanizado. A sis-
temática de trabalho irá mudar,
sendo que voltarão a ser aber-
tos serviços e cobrados proces-
sos que estejam parados por
muito tempo.

Em suas palavras, não irá “co-
brar produção, mas sim traba-
lho”, pois a produção será conse-
qüência do trabalho.

Disse que a classe dos audi-
tores fiscais tem que reocupar
o seu espaço, pelo trabalho e
atuação competente, que sem-
pre caracterizou a carreira den-
tro da estrutura do estado.

MUDANÇAS ADMINISTRATIVAS

Inicialmente, não promoverá
mudanças radicais no pessoal
que ocupa cargos na estrutura
da CRE. Ressaltou que sua prio-
ridade será sobre a alteração na
forma de atuação daqueles que
ocupam cargos, dentro de sua
política de trabalho.

Aqueles que não se adapta-
rem às propostas da nova ad-
ministração poderão ser subs-
tituídos por pessoas que co-
munguem das idéias propos-
tas, como normalmente ocor-
re dentro de qualquer estrutu-
ra administrativa.

CORREGEDORIA

Embora não esteja promoven-
do mudanças nas pessoas que a
compõe, afirmou que também a

DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL VEM A REUNIÃO NO SINDAFEP

SOCIAL

corregedoria mudará o seu enfo-
que. Atuará no que realmente for
de interesse da administração
pública, na apuração de possíveis
desvios de conduta, devidamen-
te fundamentados.

A corregedoria deverá ocupar
o seu espaço, dentro dos limites
legais, sem extrapolar seus direi-
tos ou ferir direitos individuais e/
ou coletivos da classe.

REIVINDICAÇÕES

Colocou-se à disposição do
SINDAFEP, e da classe como um
todo, para a busca das conquis-
tas almejadas pela categoria.
Expôs que, como está inician-
do seu trabalho, dificilmente con-
seguirá solicitar ao governa-
dor o atendimento às questões
classistas sem antes demons-
trar o serviço que pode ser rea-
lizado pelo fisco estadual.

Porém, prontificou-se a auxi-
liar o sindicato, inclusive no agen-
damento de reuniões com pes-
soas dentro da estrutura gover-

Tomou posse no cargo de
diretor da Coordenação da
Receita do Estado – CRE, em
cumprimento ao Decreto n.
2.499, de 15 de abril de 2008,
o auditor fiscal VICENTE LUIS
TEZZA, em substituição a
Luiz Carlos Vieira, que pediu
exoneração do cargo que
ocupava há 5 anos.

POSSE DO NOVO
DIRETOR NA CRE

namental, para a consecução dos
objetivos sindicais.

Não deixou nenhuma pro-
messa, no entanto, mostrou dis-
posição para o diálogo com a
classe e com o SINDAFEP.

ADMINISTRAÇÃO X
SINDICATO

O novo diretor da CRE dei-
xou claro que a administração
atuará de forma independente
do sindicato. Apoiou os pleitos
do SINDAFEP, deixando claro
que o sindicato deve continu-
ar na busca das soluções das
questões de interesse dos au-
ditores fiscais, colocando-se à
disposição para dialogar e,
sempre que possível, buscar a
solução dos problemas.

Da esquerda para a direita: Marinês Cortellini, vice-presidente de aposentados e pensionistas do SINDAFEP;
José Carlos Carvalho, vice-presidente sindical; Vicente Luis Tezza, diretor da CRE; Pedro Sanches, presidente;
João Marcos de Souza, vice-presidente de administração; e Agenor Carvalho Dias, vice-presidente de finanças.
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final, recebeu uma
placa de prata e um
ramalhete de flo-
res, também ofere-
cido, por sorteio, a
algumas das mu-
lheres presentes.

Marinês Cor-
tellini apresen-
tou a dra. Deni-
se Frossard, que,
em sua fala (leia
sobre o discurso
abaixo), desta-
cou a importân-
cia do papel da
mulher na cons-
trução de uma
sociedade mais
humana, citan-
do alguns

HOMENAGENS ÀS MULHERES MARCAM ENCONTRO
Entre as autoridades pre-

sentes, destacaram-se a direto-
ra de aposentados e pensionis-
tas da FENAFISCO, Maria Cristi-
na Lima de Souza; o presidente
do SINDAFEP, Pedro Sanches; a
vice-presidente da Associação
Comercial do Paraná e coorde-
nadora do Conselho da Mulher
Executiva, dra. Isabel Kugler
Mendes; e a colunista do Jornal
Gazeta do Povo, a jornalista Ju-
ril Carnascialli.

Abrindo o evento, Pedro San-
ches e a vice-presidente de
aposentados e pensionistas do
SINDAFEP e diretora de políti-
cas e ações sociais da FENA-
FISCO, Marinês Cortellini, sau-
daram a data e recepcionaram
a palestrante do evento, que, ao

Em 14 de março aconteceu o
19º Encontro do Dia Internacio-
nal da Mulher, promovido anu-
almente pelo SINDAFEP, em que
compareceram representantes
de entidades como a FENAFIS-
CO, a ParanaPrevidência, a Jun-
ta Comercial do Paraná, a Asso-
ciação Comercial do Paraná, a
Secretaria de Estado da Fazen-
da, a Coordenação da Receita do
Estado e de Delegacias Regio-
nais da Receita Estadual.

A data foi comemorada com
um jantar dançante na Socieda-
de Thalia e cont ou com a pre-
sença da dra. Denise Frossard,
que proferiu uma palestra sobre
o tema aos 380 participantes,
entre fiscais ativos, aposenta-
dos, pensionistas e convidados.

Em seu discurso, a dra. Denise Frossard,
juíza aposentada, ex-deputada federal e
professora do curso de pós-graduação da
Fundação Getúlio Vargas na área de Direito
Penal Econômico, salientou a importância
da data, entretanto, disse que apesar de to-
das as vitórias conquistadas pelas mulhe-
res, ainda são poucas a ocupar algum lugar
de destaque na sociedade, tanto que o Dia
Internacional da Mulher continua sendo
uma proposta revolucionária.  “Quando o
Dia Internacional da Mulher for somente
uma data comemorativa – uma lembrança
daquele dia 8 de março de 1857, dia em
que centenas de trabalhadoras das fábri-
cas têxteis de Nova York, em protesto por
causa dos baixos salários, morreram num incêndio provocado pelos patrões
– aí, sim, as mulheres terão pisado o solo da igualdade de direitos, oportuni-
dades e deveres entre homens e mulheres”, completou.

Segundo ela, as conquistas mais significativas da mulher foram o acesso
ao mercado de trabalho, o direito ao exercício do voto e a liberdade para
opinar sobre o destino de suas famílias, o que trouxe a dupla jornada, ou seja,
o trabalho fora de casa e também todo o trabalho dentro de casa, que muitos
entendem não ser trabalho.

Além disso, o número de mulheres chefes de família aumenta a cada dia,
para Frossard, um problema sério, pois “nós todas queríamos sim a divisão do
trabalho e da responsabilidade quanto à família, mas não a sobrecarga total!”.

Outra questão importante levantada foi o direito da mulher ao voto e de
ser votada, exemplificando com a história da primeira prefeita eleita em toda
a América Latina, em 1929, para o município de Lages, no Rio Grande do
Norte, Alzira Soriano.

No entanto, ela lembra que “em alguns lugares e situações, bem perto de nós,
ainda existem mulheres discriminadas no trabalho e na família, numa discrimina-
ção representada pela desconsideração do seu papel de mãe, pelo desrespeito
aos seus direitos e pelas diferenças salariais que remunera o seu trabalho”.

Contudo, os espaços institucionais
e de denúncia são conquistas irrever-
síveis que vão, num momento muito
próximo, resolver também estas dife-
renças. Já que até o novo Código Civil
aproxima bem a responsabilidade pe-
los filhos, venham eles de uma gravi-
dez consensual normal ou não. “O novo
Código Civil brasileiro trouxe a novida-
de da guarda compartilhada, que reti-
ra da mãe o peso de ser a única respon-
sável pela guarda dos filhos – aquela
que, sozinha, é obrigada a acordar no
meio da noite para levar o filho ao mé-
dico; que está obrigada a exigir dele
desempenho escolar e outras obriga-

ções. O novo código termina com esta história de muitos casos de filhos que
só constam dos contra-cheques dos pais”, explicou.

A ex-deputada chamou a atenção para o ainda inexplorado  potencial da
mulher na construção de um mundo no qual seja mais seguro viver: potencial
que, numa composição de igualdade com o gênero masculino, será capaz
de cumprir tarefas que a humanidade, hoje, julga impossível vencer, como a
violência, a criminalidade, a corrupção, a guerra, entre outras.

Conforme o IBGE, a maioria dos lares de baixa renda têm na mulher a sua
única font e de renda e sobrevivência. “Ora, se queremos combater o crime,
vamos, acompanhados das mães, às fontes onde ele se alimenta, para tirar de
lá os seus braços. As mulheres sabem o exato valor que cada vida tem, por-
que sabem que a vida humana não surge senão depois de meses de espera
e de meses de sonhos”.

Frossard terminou sua fala lembrando da primeira-ministra da Índia, bru-
talmente assassinada pela sua guarda pessoal, Indira Gandhi, que respondeu,
de pronto, a alguém que lhe perguntou sobre a diferença de força entre as
mulheres e os homens. Disse ela: "alguns dizem que a mulher não tem tanta
força quanto um homem. Não sei, não posso dizer nada, nunca fui homem, mas
eu tenho com certeza mais força física do que qualquer um daqui."

SOCIAL

                                                     CONQUISTAS E DESAFIOS FEMININOS
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exemplos de mulheres que mu-
daram certos segmentos até en-
tão exclusivamente masculinos,
como a conquista pelo direito da
mulher em poder votar e ser vo-
tada. Além de outras prerrogati-
vas que fizeram-na ocupar espa-
ço na sociedade.

As homenagens da noite fo-
ram feitas – por Marinês Cor-
tellini e pela diretora Social do
SINDAFEP, Eduvirge Ferro – para
Juril Carnascialli, Maria Cristina
Lima de Souza, Isabel Kugler
Mendes, a esposa do presiden-
te do SINDAFEP, Marlene San-
ches, e, representando todas as
mulheres presentes, foi home-
nageada a fiscal aposentada
Anna Mazzaroppi de Souza.

Todos desfrutaram do jan-
tar e do som da Banda Kira,
que animou a festa até o iní-
cio da madrugada.

De cima
para baixo, as

homenageadas
do encontro:

Juril Carnascialli,
com Janete

Vernizi Lanzuolo;
Eduvirge Ferro,
Maria Cristina

Lima de Souza e
Marinês Cortellini;

Isabel Kugler
Mendes; Marlene
Sanches; e Anna

Mazzaroppi
de Souza.

Entrega de
flores às

mulheres;
confraternização
entre os presentes
durante o jantar;

Banda Kira
animando o baile.

ÁLBUM DE RECORDAÇÕES
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ÁLBUM DE RECORDAÇÕES DAS REGIONAIS

Pelo terceiro ano consecutivo,
a AFFISPONT – Associação dos
Funcionários Fiscais de Ponta
Grossa, promoveu  o Café Colo-
nial oferecido pelo Hotel Planal-
to, em Ponta Grossa, a fim de ho-
menagear as mulheres  da 3ª De-
legacia Regional da Receita.

No Dia Internacional da Mu-
lher de 2008, funcionárias, espo-
sas de funcionários e convida-
das desfrutaram de uma tarde
agradável, na qual não faltaram
risos e descontração.

Como esperado pelas convi-
dadas, a amiga Andresa Ribeiro

EM PONTA GROSSA, TRADICIONAL CAFÉ COLONIAL
estava presente no encontro
para promover a integração do
grupo. A tarde começou com
uma mensagem que sensibili-
zou a todas, em sua condição
comum de mulheres. Depois, fo-
ram organizados dois círculos,
em que todas trocaram impres-
sões sobre a vida uma da outra,
de forma que houve contato en-
tre todas as participantes.

Nesta edição, a AFFISPONT
ainda ofereceu a todas as parti-
cipantes uma lembrança do
evento, na forma de um porta-
retrato com o registro da presen-
ça de cada uma das convidadas.

Na sede da AFFISUM (Umuarama), o Dia Interna-
cional da Mulher teve desfile de modas e sor-
teio de vários prêmios.

Na AFISGUAR
(Guarapuava),
confraterniza-

ção entre as
mulheres que

marcaram
presença.

Em Londrina, as homenageadas receberam presentes.

SOCIAL
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O plenário do Supremo Tribunal Federal, por meio de uma his-
tórica decisão, preencheu uma lacuna jurídica ao declarar a omis-
são legislativa quanto ao dever constitucional em editar lei que
regulamente o exercício do direito de greve no setor público.

A decisão quanto à regulamentação, por meio de lei, foi unâ-
nime e, por maioria, quanto à aplicação ao setor (público), no que
couber, a Lei de Greve vigente no setor privado – Lei nº 7.783/89.

O que provocou o referido desiderato foi o ajuizamento dos
Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712, cujos autores dos res-
pectivos remédios constitucionais foram, respectivamente o Sin-
dicato dos Servidores Policiais Civis do Estado do Espírito Santo (Sindpol),
Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Município de João Pes-
soa (Sintem) e Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do Es-
tado do Pará (Sinjep).

Essas instituições objetivaram assegurar o direito de greve
para seus filiados e reclamavam da omissão legislativa do Con-
gresso Nacional em regulamentar a matéria, consoante preconi-
za o art. 37, inciso VII, da CF/88.

A síntese do voto vencedor do Ministro Celso de Mello:

(...) não mais se pode tolerar, sob pena de fraudar-se a vontade da
Constituição, esse estado de continuada, inaceitável, irrazoável e
abusiva inércia do Congresso Nacional, cuja omissão além de lesiva ao
direito dos servidores públicos civis – a quem se vem negando, arbitra-
riamente, o exercício do direito de greve, já assegurado pelo texto cons-
titucional, traduz um incompreensível sentimento de desapreço pela
autoridade, pelo valor e pelo alto significado de que se reveste a Cons-
tituição da República. (1)

Vale destacar que o citado ministro aludiu à importância da solu-
ção proposta pelos Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes no que
tange à aplicação ao setor público, no que couber, a Lei nº 7.783/89.
Na acepção do Ministro Celso de Mello, a forma com que esses mi-
nistros trataram o tema “não só restitui ao mandado de injunção a
sua real destinação constitucional, mas, em posição absolutamente
coerente com essa visão, dá eficácia concretizadora ao direito de
greve em favor dos servidores públicos ” [grifo nosso].

O Informativo nº 485, de 31.10.07, do STF veicula a histórica e
corajosa decisão do STF, nos seguintes termos:

Mandado de Injunção e direito de greve – 7. O tribunal concluiu
julgamento de três mandados de injunção impetrados, respectivamen-
te, pelo Sindicato dos Servidores Policiais Civis do Espírito Santo –
SINDIPOLO, pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Muni-
cípio de João Pessoa – SINTEM, e pelo Sindicato dos Trabalhadores do
Poder Judiciário do Estado do Pará – SINJEP, em que se pretendia fosse
garantido o exercício do direito de greve previsto no art. 37, VII, da CF
(“Art. 37. ...VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos
limit es definidos em lei específica;”) – v. informativos 308, 430, 462,
468, 480 e 484. O Tribunal, por maioria, conheceu dos mandados de
injunção e propôs solução para a omissão legislativa com a aplicação,
no que couber, da Lei 7.783/89, que dispõe sobre o exercício do direito
de greve de iniciativa privada. (2)

A extensão dos efeitos jurídicos da decisão proferida pelo ple-
nário do STF não é apenas inter-partes, mas sim erga omnes, pelo
que se deduz de trecho extraído do próprio Informativo:

FILIADO

DIREITO DE GREVE
Murilo Ferreira Wallbach

Auditor fiscal

... Mandado de Injunção e Direito de Greve – 9. (...) Ficaram vencidos,
em parte, nos três mandados de injunção, os Ministros Ricardo
Lewandowski, Joaquim Barbosa e Marco Aurélio, que limitavam a
decisão à categoria representada pelos respectivos sindicatos
e estabeleciam condições específicas para o exercícios das
paralizações. Também fic ou vencido, parcialmente, no MI nº 670/
ES, o Ministr o Maurício Corrêa, relator, que conhecia do writ
apenas para certificar a mora do Congresso Nacional . (3)

A interpretação desse entendimento do STF é corroborada
pela doutrina dominante:

O mais curioso, porém, no caso do julgamento do direito de greve aos
servidores públicos é que as três ações injuncionais citadas foram im-
petradas por entidades específicas, ou seja, uma do Pará, outra do Espírito
Santo e a última do Município de João Pessoa, na Paraíba, e, curiosamente,
o STF atribuiu efeit os erga omnes em sua decisão, estendendo a
funcionalidade do direito de greve não somente aos impetrantes ,
mas também a todos os outros servidores do País , restando venci-
dos, nessa parte, os Ministros Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa e
Marco Aurélio Mello, que se posicionaram na tradição de o mandado de
injunção ter efeitos apenas “inter partes” (concretista individual).

No contexto, a clássica visão de ação individual do mandado de
injunção perde sua característica, reconhecendo-se o efeito geral ao writ.
Ou seja, adot ou o STF, no caso, a posição concretista ger al, idênti-
ca finalidade de efeitos da ação direta de inconstitucionalidade
por omissão que, em regra, tem efeito erga omnes, podendo ser
este restringido, excepcionalmente, em razões de segurança jurídica ou
de excepcional interesse social (art. 27 da Lei n. 9.868/99).

Esse, portanto, é o novo perfil dos efeitos do julgamento do manda-
do de injunção, cuja decisão passa de efeit os “in ter partes” para
concretos gerais (erga omnes), estando todos os servidores
públicos do País aptos a exercerem o direito de greve, estam-
pado no bojo da Lei n. 7.783/89 . [grifos nossos] (4)

Observe-se que a decisão do colegiado do STF foi inédita ao
conceder ao Mandado de Injunção os mesmos efeitos jurídicos
da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – erga
omnes – aproximando esses dois remédios constitucionais.

Revigorou-se a eficácia jurídica do Mandado de Injunção, que
desde a sua criação não tinha quase nenhum efeito prático devi-
do ao conteúdo das decisões proferidas anteriormente no âmbi-
to dos Tribunais Superiores: STF e STJ, que restringiam muito a
sua aplicabilidade.

NOTAS

(1) NASCIMENTO, Lafaiete Luiz do. Revista de Prática Jurídica: Direito de
greve. Ano VI, n. 69, 31 dez. 2007. p. 15.

(2) NASCIMENTO, Lafaiete Luiz do. Revista de Prática Jurídica: Direito de
greve. Ano VI, n. 69, 31 dez. 2007. p. 16.

(3) Id.

(4) Disponível em: http://www .damasio.com.br/?page_name=art_056_2007.
Acesso em: 16 jan. 2008.
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NASCIMENTO, Lafaiete Luiz do. Revista de Prática Jurídica: Direito de greve.
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N
O

T
IF

IS
CO

 | 
M

A
IO

 2
00

8

14
Entre as atividades progra-

madas para este ano, o SIN-
DAFEP pautou reuniões com
todas as regionais. Os encon-
tros começaram por Umuarama
(09/04) e Maringá (10/04), com
a presença de grande número
de auditores, ativos e aposen-
tados (houve, também, visitas
às Agências de Loanda, Para-
navaí e Apucarana).

Depois aconteceram reu-
niões em Jacarezinho (16/04) e
Londrina (17/04), sendo que,
ainda, serão visitadas as de-
mais regionais.

Esses encontros marcam uma
das propostas da nova dire-
toria: a necessidade do diálogo.
A relação democrática entre di-
rigentes e filiados busca ouvir
os anseios da categoria, para
poder definir e adotar cami-
nhos que atendam as reivindi-
cações da classe.

Entre os assuntos discuti-
dos estiveram questões re-
correntes, como as 1.650 quo-
tas para os aposentados, o
“bolão”, as promoções, o au-

A DEE DO SINDAFEP REALIZA REUNIÕES NAS REGIONAIS

mento de 7,9%, o anteprojeto
da nova lei de reestruturação
da classe, as modificações da
estrutura administrativa e equi-
paração com as carreiras típi-
cas de estado.

A diretoria fez um retrospec-
to das atividades desenvolvi-
das nos meses iniciais, culmi-
nando na iniciativa do SINDA-
FEP em enviar uma carta aber-
ta ao secretário de estado da
fazenda, dr. Heron Arzua, no iní-
cio de abril, contemplando to-
das as pendências.

Diversos outros assuntos fo-
ram debatidos, entre os quais

SINDICAL

se destacam as mudanças
que vêm sendo implemen-
tadas na busca de uma me-
lhor comunicação SINDAFEP/

filiado e a negociação com a
Unimed, relativa ao plano de
saúde firmado entre o sindi-
cato e a entidade.

As Entidades do Fisco Estadual e Distrital, que compõem a FENA-
FISCO, reunidas em Bonito-MS, nos dias 29 de abril a 1° de maio de 2008,
preocupadas com as repercussões da PEC 233/2008, que trata da Pro-
posta de Reforma Tributária do Governo Federal, em tramitação no Con-
gresso Nacional, vêm esclarecer ao público em geral e às autoridades,
em particular, seus reais efeitos, tais como:

a) O fortalecimento do poder central em detrimento do enfraqueci-
mento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, traduzido
pelo aumento da dependência financeira e da subordinação política
dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios à União;

b) Interferência direta no pacto federativo, ínsito no Art. 60, § 4°,
inciso I, da Constituição Federal;

c) Redução drástica das receitas na maioria dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

d) Exclusão da competência dos Estados e do DF como instituições
autorizadas pela Constituição Federal para legislar sobre os impostos
que lhe estão afetos.

Por essas razões foi DELIBERADO por todos os presentes, um ALER-
TA aos governantes e à sociedade em geral quanto aos malefícios que
traz esta Proposta de Reforma Tributária do Governo Federal, CLAMAN-
DO pelo apoio dos Governos Estaduais, Distrital e Municipais e das
respectivas Assembléias e Câmaras Legislativas, para somarem-se à luta
desta FEDERAÇÃO pela não aprovação do projeto do Governo Federal
da forma como foi apresentado.

                             Bonito-MS, 1 de maio de 2008.

  CARTA DE BONITO
FENAFISCO, SINDIFISCO/AL, SINDIFISCO/AM, SINTAF/CE, SINAFITE/DF,

SINDIFISCO/GO, SINTAF/MA, SINDIFISCO/MG, SINDATE/MS,
SINDIFISCA/MS, SINFATE/MT, SIPROTAF/MT, SINDITAF/PA, SINDIFISCO/PB,

SINDIFISCO/PE, SINAFFEPI/PI, SINDAFEP/PR, SINDIFERN/RN,
SINDAFISCO/RO, SINFITER/RR, SINTAF/RS, SINDIFISCO/SC,

SINDIFISCAL/TO, SINDIFISCO/AC, SINAFRESP/SP, SINDIFISCO/AP

Presidente da FENAFISCO, Rogério Macanhão, presidente do SINDAFEP,
Pedro Sanches, deputado federal  João Dado (São Paulo), e vice-presi-
dente Sindical do SINDAFEP, José Carlos Carvalho ,  na 117ª Reunião do
Conselho Deliberativo da FENAFISCO e debate da reforma tributária
no V Encontr o dos Fiscais do Estado do Mato Grosso do Sul.

SOCIAL
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SINDAFEP ABRE AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE FECHAMENTO DE DELEGACIAS DA RECEITA
No dia 30 de abril, no ple-

narinho da Assembléia Legis-
lativa do Paraná, aconteceu a
segunda audiência pública
com representantes da região
Sudoeste para discutir a reaber-
tura das delegacias regionais
da receita estadual em Pato
Branco e União da Vitória.

O SINDAFEP esteve presen-
te no evento ativamente, ten-
do o vice-presidente de admi-
nistração, João Marcos de Sou-
za, participado da abertura com
a apresentação de dados rela-
tivos à região, que enfatizam a
importância de se reabrir as
delegacias regionais dos muni-
cípios. A produção agropecuá-
ria, por exemplo, é de extrema
importância, representando
uma parcela relevante da eco-
nomia estadual.

Uma das justificativas do
governo para fechar as agênci-
as foi a implantação dos servi-
ços via internet, assim, o que era

feito de forma presencial, pas-
sou a procedimento on-line,
pela AR internet, disponibiliza-
da pela receita estadual. No en-
tanto, Souza explica que a AR
internet modificou a condução
de diversos serviços de compe-
tência da agência de rendas, so-
lucionando alguns problemas,
mas não os que eram resolvi-
dos na delegacia da receita,
como o parcelamento de débi-
tos acima de 60 meses, que pre-
cisa ser feito pessoalmente
nas delegacias.

Além disso, o fechamento
das delegacias da receita esta-
dual em Pato Branco e União
da Vitória tr azem prejuízo no
atendimento aos postos fis-
cais Affonso Popia, na região
de Pato Branco, e Ariovaldo
Huergo, abrangência de União
da Vitória, já que os fiscais têm,
em média, 16 mil km a mais
para percorrer.

Falando em nome do SIN-
DAFEP, Souza disse que é pre-
ciso mais discussão e estudos
técnicos antes de acontecerem
determinadas mudanças ou
reestruturações. No caso das
delegacias fechadas, a análise
dos dados econômicos e a dis-
tância para a execução dos ser-
viços na região mostram que
devem ser reabertas as duas
delegacias.

DELIBERAÇÃO

A audiência pública foi pro-
posta pelo deputado Nereu
Moura, que ressaltou a impor-
tância da reabertura das dele-
gacias de Pato Branco e União
da Vitória. O presidente da Co-
missão de Finanças da Assem-
bléia, deputado Edson Stra-
passon, coordenador da ses-
são, formalizou a elaboração de
um documento sobre o assun-
to a ser encaminhado ao gover-
nador Roberto Requião.

Durante a audiência, foi men-
cionada a reincidente ausência
do secretário da Receita do Es-
tado do Paraná, Heron Arzua, e
do diretor da Coordenação da
Receita do Estado, Vicente Luis
Tezza. O deputado Augustinho
Zucchi, presente ao debate,
lembrou que falta participação
mais ativa de representantes do
governo nessas audiências, já
que elas pressupõem a presen-
ça de ambos os interessados na
discussão. Para ele, o governo
não faz sua parte deixando de
ir aos encontros.

Participaram ainda do even-
to os deputados Ademar Traia-
no, Luciana Rafagnin, Valdir
Rossoni, Luiz Fernandes Litro,
os prefeitos Vilmar Cordasso,
de Francisco Beltrão; Valdir Vaz,
de Domingos Soares; Helio Al-
ves, de Ampére; e Hussein Bakri,
de União da Vitória; além de ve-
readores e entidades de classe
da região.

SINDICAL

Em pronunciamento na tribuna na assembléia  em 2 de abril, 
o deputado Reni Pereira cumprimentou o governo do estado
pela  anunciada abertura de uma delegacia regional da receita
em Foz do  Iguaçu. Lembrou que, em 2005, através da indicação
legislativa de sua autoria 184/2005, solicitou estudos visando à
criação de uma unidade administrativa especial junto às zonas
primárias existentes nos municípios de Curitiba, Paranaguá, San-
ta Helena e Foz do Iguaçu.

“E quando eu fiz essa solicitação eu não fiz só no meu no-
me, eu fiz em nome dos empresários da região de uma manei-
ra técnica. Então pode ter certeza que eu me somo a vossa
excelência na alegria da criação, e dizer que essa delegacia
não é simplesmente para agilizar a fiscalização, mas princi-
palmente para agilizar alguns serviços especiais que só se
processam em Foz do Iguaçu e em algumas regiões específi-
cas.”, afirmou Reni.

O anúncio foi formulado pelo deputado Dobrandino da Sil-
va, com a edição do Decreto 2.406/2008, criando uma  DRR (De-
legacia Regional da Receita) em Foz, a iniciativa do deputado
Reni Pereira,  solicitando o estudo e criação de delegacias re-

FOZ TERÁ DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL

gionais principalmente em Foz e em Paranaguá, foi acatada
pelo Governo.

Ao mesmo tempo, o deputado Reni manifestou plena confi-
ança na reativação das delegacias regionais de Pato Branco e
União da Vitória, recentemente desativadas, o que gerou mui-
tos protestos das classes políticas e empresariais daquelas re-
giões, reiterando seu apoio pela reabertura, bem como pela cri-
ação de uma nova delegacia em Paranaguá.

“E eu continuo empenhado na luta do sudoeste, do sul, por-
que é um direito dos contribuintes, assim como é um direito
do oeste do Paraná, de terem um serviço acessível da Receita
Estadual, não é só fiscalizar e arrecadar, mas também devolver
o serviço, motivo pelo qual quero cumprimentar o deputado
Dobrandino pelo anúncio e cumprimentar mais ainda o go-
verno pela atitude que atendeu essa indicação, realizou os
estudos e recebe a iniciativa do executivo independentemen-
te de cor partidária. Parabéns e, com certeza, essa delegacia
vai ajudar no desenvolviment o da nossa região.”, afirmou o
deputado Reni Pereira.

Fonte: site do deputado Reni Pereira – www.renipereira.com.br



N
O

T
IF

IS
CO

 | 
M

A
IO

 2
00

8

16

O abono de permanência é um benefício instituído pela EC n°
41/03, equivalente ao valor da contribuição previdenciária, devi-
do ao servidor que preencher os requisitos para aposentadoria,
e optar por permanecer em atividade.

1) Qual o fundamento legal do abono de permanência?

– § 19 DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03;

– § 5º DO ARTIGO 2º DA EC Nº 41/03;

– § 1º DA EC Nº 41/03

2) O abono de permanência é uma concessão automática ou
deverá ser requerido pelo servidor?

O servidor deverá protocolizar, junto à uni-
dade de exercício, o formulário próprio.

 3) Quem poderá requerer o abono de per-
manência?

O servidor que atender os requisitos para a
concessão de aposentadoria voluntária, de acor-
do com os artigos abaixo elencados, e que op-
tar por permanecer em atividade, fazendo jus
ao abono de permanência, até completar as exi-
gências para aposentadoria compulsória con-
tidas no artigo 40, § 1º, inciso II, da CF/88, com
redação dada pela EC nº 41/03, ou seja, até com-
pletar 70 anos de idade.

4) Quais os requisitos necessários para re-
querer o abono de permanência?

a) Se for titular de cargo efetivo deverá:

Ter implementado todas as exigências para aposentadoria
voluntária nos termos do:

– Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da
CF/88, com a redação dada pela EC nº
41/03;

– Artigo 2º da EC nº 41/03;

– Artigo 3º da EC nº 41/03, e contar com,
no mínimo, 30 anos de contribuição, se
homem, ou 25 anos de contribuição, se
mulher. Na apuração deste tempo de con-
tribuição é vedado o cômputo de tempo
ficto (abonos e férias-prêmio em dobro).

b) Se for ocupante de função pública
deverá:

Ter implementado todas as exigênci-
as para aposentadoria voluntária, até
16.12. 98, data da publicação da EC nº 20/
98, nos termos da legislação então vigen-
te, ou seja, artigo 36, inciso III, alíneas "a"
ou "c" ou "d", da CE/89, desde que conte
com no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos
de contribuição, se homem, sendo veda-
do o cômputo de tempo ficto (abonos, fé-
rias-prêmio em dobro etc.).

ABONO DE PERMANÊNCIA
5) Qual a data de vigência do abono de permanência?

O abono de permanência será devido a partir do mês de pro-
tocolo do requerimento até a  publicação do ato oficial da apo-
sentadoria.

6) Após concessão do abono de permanência, deixa de ser
descontado o valor a título de contribuição previdenciária?

Não. O valor referente à contribuição previdenciária, 11% (onze
por cento), continua a ser descontado, e recolhido ao ParanaPrevi-
dência. Após a concessão do abono de permanência será acres-
centado como vantagem o mesmo valor que foi descontado a
título de contribuição previdenciária.

APOSENTADORIA

2 – Artigo 3º da EC nº 41/03 combinado com o artigo 8º, e §
1º da Emenda Constitucional F ederal nº 20/98. Ter ingr essado
em cargo efetiv o até 16.12.1998. Tempo de contribuição e r e-
quisitos implementados até 31.12.2003.
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3 – Artigo 3º da EC nº 41/03 combinado com o artigo 40, § 1º, inciso III, alíneas "a", "b", da Constituição Federal/88, com redação

dada pela EC nº 20/98. Ingresso em cargo efetivo e tempo de contribuição apurado até 31.12.2003.

4 – Artigo 2º da Emenda à Constituição F ederal nº 41/03 – Regra de Transição. Ingresso em cargo efetiv o até 16.12.1998.
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 5 – Artigo 6º da EC nº 41/03 c/c artigos 2º e 5º da EC nº 47/05 – Regra de Transição. Ingresso em cargo efetiv o até 31.12.2003.
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6 – Artigo 40, § 1º, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda à Constituição Federal

nº 41/03 – Regras Permanentes:
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7 – Artigo 3º da EC nº 47/05. Ingresso em cargo efetivo até 16.12.98.
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REGISTRO

SINDAFEP participa do 11° Encontro da Feliz Idade do Mercosul, reali-
zado em Camboriú (Santa Catarina) .

Atenção aposentados e pen-
sionistas! Pessoas inescru-
pulosas têm feito contato com
servidores inativos, por tele-
fone, para falar sobre resídu-
os de seguros de vida contra-
tados na década de 1960.

No telefonema, citam-se
tais seguros, hoje extintos, di-
zendo que existem resíduos
a se resgatar e elas se ofere-
cem para agilizar o trâmite.
Para isso, solicitam todos os

GOLPE DO SEGURO VENCIDO

ALERTA

dados e falam que para con-
firmar o procedimento é pre-
ciso fazer um depósito de cer-
ca de 30% do valor residual
em uma conta corrente que é
fornecida pelos golpistas.

No entanto, essa é só mais
uma forma de conseguir o di-
nheiro de aposentados e pen-
sionistas, já que esse resíduo
não existe. Caso haja dúvida,
entrem em contato com o SIN-
DAFEP ou com o banco men-
cionado ao telefone.

SOCIAL
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JURÍDICO

Em março, a 4a Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolita-
na de Curitiba, concedeu ante-
cipação de tutela nos autos de
apelação cível e reexame ne-
cessário n. 0405067-3, contra
a ParanaPrevidência e o estado
do Paraná.

Assim, ordenou-se a implan-
tação do aumento do prêmio
de produtividade em favor dos
autores nos seus vencimentos
– correspondente a 3.300 quo-
tas mensais, do mesmo modo
que para os servidores da ativa,
devendo ser apostilado nos
prontuários de cada autor, per-

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
CONTINUA FAVORÁVEL ÀS 3.300 QUOTAS

fazendo o número total de 5.700
quotas mensais.

De acordo com a sentença,
o direito dos apelados/autores
em participar do rateio das quo-
tas de produtividade, devidas
aos auditores fiscais do estado
do Paraná, encontra fundamen-
to no disposto no art. 66, § 3º,
da Lei Complementar n. 92/
2002, em conformidade com o
disposto no art. 7º da Emenda
Constitucional n. 41/2003.

Ademais, as quotas passa-
ram a integrar os proventos da
inatividade, por força do dis-
posto no art. 53 e 56 da Lei Com-
plementar n. 97/2002, a qual

alterou a Lei Complementar n.
92/2002.

LIMINAR

Também em relação às quo-
tas, o desembargador Leonel Cu-
nha  concedeu, em 11 de abril
de 2008, mais uma liminar que
assegura a percepção da inte-
gralidade delas quando da apo-
sentadoria do auditor fiscal.

Segundo a decisão, determi-
na-se que seja garantido ao im-
petrante também a inclusão das
quotas de esforço fiscal coleti-
vo no cálculo dos seus proven-
tos de aposentadoria.

O processo n. 422.413-0,
do qual participam: Zilma
Prugger, Adelmo Martinha-
go, Adilson Simões Santos,
Alcides Marconato, Algacyr
Arilton Biazetto, Almerinda
Hantes, Almiro Pedro Lacer-
da, Alvaro Santana, Angelino
José Foquezatto, Antonio
Bezerra, Antonio Bordelon de
Brito, Antonio Júlio Lucinda,
Antonio Lago, Aquiles Desi-
dério Delattre, Ari Tramontin,
Carlos Mitsuakinomura, Edu-
ardo Gusmão dos Anjos Fi-
lho, Sanclair Ribeiro, Wilson
Pina Ribeiro do Ouro e Wil-
son Rubin Peruci, transitou
em julgado, isto é, a deci-
são proferida pelo Tribunal
de Justiça – Acórdão n. 18924
– tem que ser cumprida pe-
lo estado, que não recor-
reu da decisão.

Muito em breve os valo-
res reclamados na ação de-
verão compor a remune-
ração dos autores.

MAIS UMA VITÓRIA

ANDAMENTO DOS PROCESSOS 3.300 QUOTAS – 1ª VARA DA FAZENDA

Em maio de 2005, a Secreta-
ria de Estado da Fazenda imple-
mentou a Resolução Sefa n. 36/
2005, que possibilitou aos fun-
cionários da ativa perceberem
em seus salários 3.300 quotas
a mais do que até então vi-
nham recebendo.

ÚLTIMA OPORTUNIDADE PARA ENTRAR
COM AÇÃO JUDICIAL SOBRE AS 3.300 QUOTAS

No entanto, esses valores
não foram repassados aos fun-
cionários inativos, que preci-
sam buscar seus direitos pela
via judicial.

Há um número significativo
de aposentados e pensionistas

que ainda não entraram com a
ação judicial. Assim, o SINDA-
FEP estará recebendo novas
adesões até o dia 15/06/2008.

Os interessados deverão en-
trar em contato pelo telefone
(41) 3221 5305.
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ANDAMENTO DOS PROCESSOS 3.300 QUOTAS – 2ª VARA DA FAZENDA

ANDAMENTO DOS PROCESSOS 3.300 QUOTAS – 3ª VARA DA FAZENDA

ANDAMENTO DOS PROCESSOS 3.300 QUOTAS – 4ª VARA DA FAZENDA


